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    INTRODUÇÃO




    Esta obra é fruto de um trabalho de dissertação intitulado “Estado e Terceiro Setor no contexto da Reforma Administrativa realizada em Minas Gerais – Um estudo exploratório de um modelo de gestão”. Trata-se de uma pesquisa realizada no Programa de Mestrado em Administração Pública, da Escola de Governo da Fundação João Pinheiro (FJP), no período de 2009 a 2011.




    Naquele momento, o tema referente à Reforma do Estado estava em evidência diante das mudanças introduzidas no Estado de Minas Gerais por meio da reforma administrativa denominada “Choque de Gestão”.




    Considerando que o debate acerca da Reforma do Estado tinha se tornado o centro da agenda política de diversos países, optou-se por realizar uma pesquisa que envolvesse as experiências internacionais de redefinição do papel do Estado (New Public Management - NPM)”, alinhadas ao Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE) iniciado no Brasil em 1995 e à Reforma Administrativa inaugurada no Estado de Minas Gerais em 2003.




    No bojo da Reforma Gerencial Brasileira, as Organizações Sociais (OS) e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) assumiram uma função política e estratégica no desenvolvimento de políticas públicas. Ambos os institutos foram criados para prestar atividades de interesse público, mediante variadas formas de fomento pelo Poder Público, atuando na área dos serviços públicos não exclusivos do Estado. Os instrumentos jurídicos de parceria firmados por tais entidades com o Poder Público foram denominados, contrato de gestão e termo de parceria, respectivamente.




    A Reforma Administrativa que teve início em Minas Gerais em 2003 investiu na tendência mundial de uma gestão por resultados, por meio da inovação e da modernização da Administração Pública. Nesse contexto, o modelo de parceria com a denominada Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) foi implementado no Estado, no intuito de estender para o Terceiro Setor suas atividades não-exclusivas, em um sistema que envolveu financiamento e controle pelo Poder Público.




    Nesta vertente, a pesquisa se propôs a estudar a Reforma Administrativa implementada em Minas Gerais, enfatizando a relação Estado e Terceiro Setor, por meio de um estudo exploratório do modelo de gestão adotado no Estado para execução de políticas públicas em parcerias com a OSCIP.




    A pesquisa foi desenvolvida com amparo na literatura que envolve o tema “Reforma de Estado”, leis, decretos, documentos oficiais e avaliações estaduais, além da realização de entrevistas com os atores envolvidos na implementação desse instrumento de contratualização.


  




  

    1 REFORMA DO ESTADO À LUZ DA EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL




    A discussão sobre a reforma da administração pública é apontada pela literatura como um dos principais temas políticos da atualidade. Cada vez mais, os atores estratégicos são convencidos sobre a importância desta questão.




    Para o aprofundamento do tema, é fundamental o estudo das experiências mundiais de reforma administrativa, assim como da mudança de paradigma por ela trazida, e, sob esse enfoque, foi elaborado o presente capítulo.




    No primeiro tópico, buscaremos conhecer o modelo burocrático weberiano e as críticas por ele sofridas, em meio à crise econômica que assolou o mundo em meados da década de 70. A análise, aqui empreendida, será no intuito de compreender a necessidade de substituição deste modelo, assim como os motivos que o levaram a ser considerado incapaz de responder às demandas relacionada à globalização e às grandes mudanças tecnológicas.




    Em um segundo momento, ainda neste primeiro tópico, faremos uma revisão da literatura, para conhecer os motivos que ensejaram a realização das reformas administrativas, ocorridas nos anos de 1980 e 1990.




    Com relação aos diversos países que realizaram reformas administrativas, escolhemos estudar, no segundo tópico, o modelo utilizado no Reino Unido, iniciado em 1979, na gestão de Margareth Thatcher, por ser pioneiro nesta empreitada. Acreditamos ser útil conhecer as características do modelo de gestão britânico, com a finalidade de elucidar as suas peculiaridades e sua difusão no âmbito internacional, já que a literatura aponta a experiência inglesa como a mais equilibrada e bem sucedida, no tocante à reforma da administração pública, transformando-se, inclusive, em modelo referencial para outros países, como Austrália e Nova Zelândia, que realizaram reformas contemporâneas a do Reino Unido.




    Com efeito, ainda no intuito de destacar as experiências bem sucedidas, estudaremos, no terceiro tópico, o caso da reforma realizada na Nova Zelândia, baseada no marco referencial do modelo britânico. E, ao final, faremos uma breve discussão sobre o que a literatura aponta como dilemas a serem enfrentados pelos modelos pós-burocráticos, com o propósito de conhecer e demonstrar como alguns princípios e desafios apontados pela literatura nortearam a Reforma Gerencial Brasileira e a Reforma Administrativa de Minas Gerais, de modo especial, no tocante à descentralização por meio de parceria com o terceiro setor. Este é um princípio, que teve papel fundamental tanto na Reforma realizada na Inglaterra quanto na Nova Zelândia.




    1.1 O modelo em crise: “burocrático-weberiano”




    Uma perspectiva de entrada para análise das transformações do papel do Estado consiste em abordar a crise do Estado e, mais especificamente, do modelo burocrático no âmbito da administração pública.




    O modelo burocrático de Weber voltado para o interior da organização, no âmbito de suas normas, regulamentos, rotinas, procedimentos e, sobretudo, para o superior hierárquico, tornou-se insuficiente e insatisfatório, dada a sua forma padronizada e impessoal no atendimento ao público.




    Nas palavras de Behn (1998, p. 13), a burocracia no modelo weberiano se resumia em uma organização hierárquica, onde trabalhavam pessoas indicadas com credenciais e especialidades, que teriam obrigações regulares e oficiais, que elas executavam como se fossem “curadores”, aplicando regras racionais de forma impessoal, sobre uma jurisdição específica. Isso era chamado de “autoridade burocrática”, ao passo que, no setor privado, era chamada de “gerência burocrática”.




    Esse modelo teve sua consolidação baseada, sobretudo, nas vantagens técnicas que proporcionava face às formas alternativas de desenvolvimento e implementação das atividades administrativas e gerenciais da organização. Isso em um contexto de crescente complexidade das demandas de coordenação e controle no funcionamento cotidiano da vida organizacional. Nas palavras de Weber, a burocratização é ocasionada mais pela ampliação intensiva e qualitativa e pelo desdobramento interno no âmbito das tarefas administrativas do que pelo aumento extensivo e quantitativo de tais tarefas (WEBER, 1982, p. 246).




    Para Weber, a superioridade da burocracia decorre do fato de permitir uma execução objetiva e racional, ou seja, previsível, calculável e independente das pessoas efetivamente encarregadas da execução. Em suma, a eficácia da burocracia advém-lhe do fato de despersonalizar e de padronizar as atividades humanas (FRIEDBERG, 1995, p. 399).




    O modelo burocrático weberiano, com sua estrutura rígida e centralizada, passou a ser considerado como ineficiente e apegado às normas, sofrendo, diretamente, com a crise econômica mundial dos anos 70, não sendo capaz de responder às novas demandas ligadas à globalização. No que tange à globalização, tal fenômeno foi claramente definido por Castells no artigo “Hacia El Estado Rede?”, onde ele discute a globalização da economia e de instituições políticas na era da informação:




    Que es la globalizacion? Es el proceso segun el cual las actividades decisivas en un ambito de accion determinado (la economia, los medio de comunicacion, la tecnologia, la gestion del medio ambiente, el crimen organizado) funcionan como unidad en tiempo real en el conjunto del planeta. Se trata de un proceso historicamente nuevo (distinto de la internacionalizacion y de la existencia de una economia mundial) porque solo en la ultima decada se ha constituido un sistema tecnologico (telecomunicaciones, sistema de informacion interactivos, trnasporte de alta velocidad en un ambito mundial para personas y mercancias) que hace posible dicha globalizacion. La informacionalizacion de la sociedad, a partir de la revolucion tecnologica que se constituye como nuevo paradigma operativo en la decada de los setenta, es la base de la globalizacion de la economia (1998, p. 02).




    De acordo com Ferrarezi (1997), a crise do Estado foi provocada pela crise econômica mundial e abalou os conceitos de administração pública. Quatro dimensões culminaram nesta crise: o declínio do keyneisianismo, do Welfare State, da burocracia weberiana e a globalização financeira.




    Na mesma vertente, Pereira (2002, p. 35) associou essa crise a dois aspectos, o caráter cíclico da intervenção estatal e o processo de globalização que reduziu a autonomia das políticas econômicas e sociais dos países.




    Abrucio (2005, p. 175) também classificou esse Estado em crise nos anos 70, sob três dimensões interligadas, quais sejam, social, administrativa e econômica. Na dimensão econômica Keynesiana, o Estado intervinha ativamente na economia, no intuito de garantir o pleno emprego, participando de setores considerados estratégicos para o desenvolvimento nacional. Na dimensão social, o Walfare State tinha por finalidade específica a produção de políticas públicas nesta área. E, por fim, na dimensão administrativa, relacionada ao funcionamento interno do Estado, segundo o qual o modelo adotado era o burocrático weberiano, caracterizado pela impessoalidade, neutralidade e pelo excesso de rigidez com relação às normas.




    Esse Estado contemporâneo teve sua crise provocada, na visão de Abrucio (2005, p. 176), por quatro fatores socioeconômicos. O primeiro fator foi a crise econômica mundial, ocorrida nos anos 70. O segundo fator foi crise fiscal ocorrida devido ao crescimento dos governos que não tinham como financiar seus déficits. Nesse momento, os governos se encontravam sobrecarregados de atividades sociais ligadas à reconstrução do pós-guerra. O terceiro fator está relacionado à ingovernabilidade, ou seja, os governos não ofereciam respostas às dificuldades surgidas após a globalização. E, por fim, o quarto fator está diretamente relacionado com a globalização.




    Nesse momento, correntes intelectuais se manifestavam favoráveis às mudanças na Administração Pública. Segundo Abrucio (2005, p. 177), teorias como a Public Choice, nos Estados Unidos, e o ideário neoliberal hayekiano, na Grã-Bretanha, contribuíram para a ascensão das críticas às burocracias estatais. E, nesse contexto, o modelo burocrático entrou em uma profunda crise, que culminou nas reformas administrativas contemporâneas1.




    Na década de 70, a crítica à burocracia se acentuou a medida que a crise financeira tornou-se mais aguda. Os Estados Unidos foram palco preferencial dessas críticas, pois os problemas fiscais do Estado aliavam-se à má gestão pública, simbolizada pela bancarrota da Prefeitura de Nova York. Como solução para esse quadro, surgiram importantes instrumentos de gestão orçamentária, tornando as finanças públicas mais vinculadas a objetivos do que às regras rígidas do serviço público. Em resumo, a solução foi introduzir mecanismos gerenciais na Administração Pública (ABRUCIO, 2005, p. 179).




    De acordo com Lane (2003)2, as primeiras críticas à burocracia weberiana surgem no âmbito da teoria das organizações e remetem a sociólogos, como Crozier, Merton, e Selznik, que analisam as denominadas “disfunções” da burocracia, quais sejam, o formalismo, a rigidez e o excesso de papelada que comprometeram a presumida eficiência do modelo burocrático. De acordo com o autor, a crítica mais contundente à eficiência e racionalidade da burocracia decorre da teoria da escolha pública (public choice).




    A teoria da escolha pública, retratada por Paula (2009, p. 33), é conhecida por aplicar princípios econômicos para desenvolver temas centrais da ciência política, como a teoria do Estado, as regras eleitorais, o comportamento dos eleitores, os partidos políticos e, finalmente, a burocracia. Além disso, ou seja, por transferir princípios da economia para o campo da política, a autora afirma que esta teoria partilha do postulado comportamental básico da economia neoclássica: o utilitarismo nas interações econômicas, sociais e políticas.




    Sendo assim, o modelo burocrático weberiano, no âmbito da crítica da teoria da escolha pública, é visto como negligenciando o interesse público, pois confere prioridade aos interesses particulares de seus membros. Nesse sentido, ela não promove resultados que sejam socialmente relevantes, uma vez que a implementação de políticas se dá em consonância com os interesses de seus membros e, além disso, é perdulária com relação à aplicação dos recursos públicos (MOE, 1997, p. 85).




    A crítica apresentada por Moe, principalmente no que se refere à ineficiência ou incompetência na promoção de resultados visados pelas organizações, é convergente com a opinião de Perrow (1972, p. 13):




    Viewing organizations as tools should reduce our tendency to cry incompetence when they do not do what we think they should. Incompetence certainly exists; organizations must contend with the distributional of incompetence in the general population, as well as the distribution of tendencies toward venality, stupidity, sycophancy, and so on, since they must draw upon the general population for employees. But a tool view alerts us to the possibility that what we see as incompetence performance or policy really reflects what some leaders wanted all along. (…) Bureaucracy is not the breeder of incompetence, as we often would like to believe. Instead, bureaucracy organization allows leaders to achieve goals, some of which are unannounced and costly for the rest of us and are only attributed to incompetence.




    Diante do exposto, podemos concluir que os problemas apontados no funcionamento da burocracia são aqueles relacionados com as regras que, quando utilizadas em excesso, provoca letargia, rigidez e ineficiência dos processos e procedimentos. E, no que tange à sua aplicação, os problemas se encontram na sua severa disciplina, na padronização das ações e no estrito cumprimento do dever.




    1.2 O caso do Reino Unido




    Em relação aos diversos países que realizaram reformas administrativas, Abrucio apresenta o modelo do Reino Unido, iniciado em 1979, na gestão de Margareth Thatcher, como pioneiro nesta empreitada. Segundo o autor, a experiência inglesa foi bem sucedida devido às condições políticas favoráveis e à grande flexibilidade do modelo, que incorporava críticas à sua prática, modificando, assim, seu arcabouço (ABRUCIO, 2006, p. 181).




    No início da década de 80, surgem as reformas no antigo modelo administrativo. Conforme ressalta Abrucio (2005), coube aos conservadores ingleses e aos republicanos norte-americanos a implantação das primeiras reformas no antigo sistema administrativo.3




    No contexto da história britânica, existia uma centralização de poder no gabinete do ministério4, em um ambiente em que os servidores não eram considerados administradores, mas apenas conselheiros políticos.




    Diante desse diagnóstico, Margareth Thatcher se comprometeu a aumentar a eficiência administrativa do Estado, alterando o modo de funcionamento do serviço público. Dentre as medidas adotadas, foi reduzido o tamanho da máquina, de 700 mil para 600 mil funcionários, com a consequente diminuição de seus custos. Além disso, houve um aprimoramento5 do gerenciamento, seja no acompanhamento das melhorias na administração do serviço público, seja na execução da avaliação de desempenho dos servidores (JENKINS6, 1998, apud PAULA, 2009, p. 46).




    De acordo com Abrucio (2005), o reformismo britânico envolveu três modelos que se sucedem no tempo: o gerencialismo puro, o consumerism e o public service orientation, traduzidos no QUADRO 1, como resposta à crise do modelo burocrático inglês, denominado Whitehall.




    Cabe ressaltar que modelo burocrático Whitehall funcionava de maneira similar ao modelo burocrático weberiano, que vigorou durante décadas na Grã-Bretanha, até o aparecimento do modelo gerencial, que surgiu no intuito de suprir as falhas do modelo burocrático Whitehall.




    O QUADRO abaixo auxilia no entendimento das vertentes interpretativas que envolveram a reforma britânica, no que se refere aos seus objetivos e sua relação com a sociedade.




    QUADRO 1




    Resposta à crise do modelo Whitehall




    

      

        

          	

            RESPOSTA À CRISE DO MODELO BUROCRÁTICO INGLÊS (WHITEHALL)
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            Tax payers (contribuintes)


          



          	

            Efetividade/qualidade




            Clientes/consumidores


          



          	

            Accountability/equidade




            Cidadãos


          

        


      

    




    Fonte: ABRUCIO, 2005, p. 181.7




    Nesse QUADRO, Abrucio (2005) compara as visões da administração pública inglesa quanto aos seus principais objetivos, traduzidos na linha 2 e quanto a sua relação com a sociedade, seu público alvo, traduzido na linha 3.




    O Gerencialismo Puro teve por objetivo primordial a redução dos custos do setor público e o aumento da produtividade. No que se refere à diminuição dos custos, as medidas adotadas consistiram em cortes de gastos sociais e de despesas de pessoal com a redução dos quadros. Com relação à busca da eficiência, o ponto central da reforma direcionava para uma clara definição das responsabilidades de cada funcionário das agências governamentais, uma clara definição dos objetivos organizacionais e uma maior consciência do valor dos recursos públicos, procurando maximizar a relação financeira entre os recursos iniciais e os gastos realizados para a produção de políticas. Para alcance dos objetivos citados, o Estado utilizou instrumentos, tais como: mecanismos de avaliação de desempenho organizacional; adoção da denominada administração por objetivos; e descentralização administrativa, que conferiu maior autonomia às agências e aos departamentos (ABRUCIO, 2005, p. 183).




    Sucessivamente à implantação do Gerencialismo Puro, foi adotado na Inglaterra, o modelo conhecido como Consumerism. A adoção desse modelo teve como ponto central a ênfase na administração pública voltada para as necessidades dos consumidores como clientes do serviço público. Para atender ao propósito desse modelo, foi implantado um programa de avaliação de desempenho organizacional, de acordo com os dados recolhidos junto aos consumidores, o chamado Citizen’s Charter8 (ABRUCIO, 2005, p. 186).




    Seguindo Abrucio (2005), a adoção desse modelo foi reforçada por medidas, como a descentralização, entendida como desconcentração, o incentivo à competição entre organizações do setor público e, ainda, a adoção de um novo modelo contratual para os serviços públicos. Este novo modelo contratual contempla desde a extensão de relações contratuais, o fornecimento de serviços públicos entre o setor público, o setor privado e o voluntário, ao estabelecimento de contratos de qualidade entre os prestadores de serviços e os consumidores (p. 187). A descentralização das atividades do Estado era tratada como uma orientação do Next Steps, um Programa criado para dirigir o núcleo da Reforma do Estado na Inglaterra, que orientou o Governo de Margaret Thacher e de Jonh Major.




    O Next Step recomendava a descentralização das atividades do Estado por meio da criação de agências executivas e da terceirização de serviços públicos. O seu principal objetivo era separar as atividades de planejamento e execução do governo, definindo claramente quais seriam as unidades operacionais e os centros formuladores de políticas públicas. Nessa descentralização, a formulação de políticas públicas ficou a cargo dos ministérios e a prestação de serviços públicos se dividiu entre as agências executivas e os terceiros contratados, dependendo da natureza do serviço. As agências executivas são unidades que implementam políticas públicas governamentais não-tercerizáveis, sendo organizadas em torno de objetivos e conduzidas por pessoa com perfil gerencial. Essas agências fazem parte do governo, mas funcionam sob um contrato de gestão que estabelece suas metas e as responsabilidades dos atores envolvidos (FAIRBHOTHER9 apud PAULA, 2009, p. 47).




    O modelo denominado Consumerism sofreu algumas críticas, apesar do seu avanço em relação ao gerencialismo puro. A principal delas se encontra no conceito de consumidor, mais especificamente na diferença entre consumidor de bens de mercado e consumidor dos serviços públicos, haja vista que, para este último, a relação é mais complexa. Isso gerou a necessidade de substituição do conceito de consumidor para cidadão, já que o mesmo não atende ao problema da equidade, pois cidadania implica em direitos e deveres e, não somente, em liberdade de escolha.




    Ainda na discussão acerca dos avanços dos modelos gerenciais implementados na Grã-Bretanha, a corrente denominada Public Service Orientation buscou preencher as falhas dos modelos anteriores, utilizando-se de conceitos como accountability, transparência, equidade, justiça, participação política e cooperação entre agências públicas. Esse modelo destacava o governo local na capacitação dos cidadãos para sua efetiva participação nas decisões que afetam suas vidas e de suas comunidades (HAMBLETON10 apud ABRUCIO, 2005, p. 190).




    Uma questão interessante que, de certo modo, para Abrucio (2005), explica o êxito das mudanças implementadas na Grã Bretanha, é o fato de que o managerialism percorreu um caminho retilíneo. Isto quer dizer que o modelo gerencial britânico foi se transformando à medida que surgiam as críticas. Nesse sentido, tal modelo incorporou as alterações necessárias surgidas na prática, modificando as peças de seu arcabouço (p. 181).




    Na realidade, há um grau razoável de intercâmbio entre as teorias, principalmente no caso das duas últimas (consumerism e public service orientation). Entretanto, como ponto de partida para a discussão, essa classificação propicia duas importantes constatações. A primeira, e mais óbvia, é que há uma mudança substancial ao longo do tempo, desde o gerencialismo puro até a public service orientation. A constatação mais importante, no entanto, é que, embora haja diferenças entre estas teorias, elas não são mutuamente excludentes. Ao contrário, percebe-se que pode haver uma incorporação dos aspectos de cada teoria. A passagem de uma teoria para a outra, portanto, pode ser realizada através de uma crescente inclusão de temas (ABRUCIO, 2005, p. 181).




    Ao analisar essa reflexão realizada por Abrucio, percebe-se que as correntes reformistas desenvolvidas na Grã-Bretanha eram dotadas de flexibilidade, ou seja, estavam sempre incorporando as transformações necessárias à sua implementação.




    Como já mencionado, a literatura apresenta a experiência inglesa como o provável caso de Reforma Gerencial mais equilibrado e bem-sucedido, dentre aquelas ocorridas a partir dos anos 80. Paula (2009, p. 47) sintetiza a reforma do modelo britânico sob o prisma das seguintes medidas administrativas, que caracterizaram a sua nova administração pública:




    - descentralização do aparelho de Estado, que separou as atividades de planejamento e execução do governo e transformou as políticas públicas em monopólio dos ministérios;




    - privatização das estatais;




    - terceirização dos serviços públicos;




    - regulação estatal das atividades públicas conduzidas pelo setor privado; e




    - uso de ideias e ferramentas gerenciais advindas do setor privado. (grifo nosso)




    No que tange ao aspecto da descentralização, Pereira (2002, p. 55), ao descrever a reforma gerencial da Grã-Bretanha, mostra como ela teve papel importante no contexto das mudanças ocorridas na Inglaterra, com a instituição dos denominados quangos (quase autonomous non-governamental organizations). Tratam-se de instituições autonomizadas e transformadas em entidades híbridas, entre o Estado e o setor privado, em entidades sem fins lucrativos. Segundo o autor, essas instituições são entidades sem poder de Estado e que não possuem em seus quadros servidores públicos. Essas organizações não-governamentais exercem funções governamentais, recebendo financiamento ou qualquer outro tipo de apoio do Governo. Pereira afirma que a experiência inglesa mostrou que essas instituições, ao serem transformadas em quangos, tornaram-se muito mais eficientes.




    1.3 O caso da Nova Zelândia




    O Programa de Reformas Econômicas foi implementado na Nova Zelândia entre 1984 e 1994. O foco das mudanças estava centrado no modo de operar dos setores do Estado.




    Segundo Richardson11 (2005), os objetivos da Reforma buscavam a melhoria do desempenho do setor público e da accountability dentro das seguintes premissas:




    - melhorar a relação custo/eficiência na produção de bens e serviços pelo setor público;




    - melhorar a qualidade desses bens e serviços;




    - tornar a atuação do setor público como provedor de bens e serviços mais sensível às necessidades dos consumidores;




    - dar aos representantes eleitos maior controle sobre a utilização do dinheiro dos contribuintes;




    - aumentar a transparência do setor público; e




    - restringir os gastos públicos em geral, dentro dos limites de uma administração fiscal responsável. (p. 217)




    As premissas definidas pela reforma se baseavam em alguns princípios: o primeiro deles foi a adoção de um controle estratégico, uma vez que o controle rígido das regras impede o cumprimento dos objetivos; o segundo foi o estabelecimento de objetivos claros das organizações, a fim de se obter foco na sua missão; o terceiro foi a descentralização, já que estruturas centralizadas inibem a inovação; o quarto a introdução da accountability; o quinto princípio foi a adoção da competição, pois o monopólio reduz a eficiência do setor público; e, por fim, o princípio do pressuposto do setor privado, segundo o qual o Estado só deve executar atividades exclusivas (RICHARDSON, 2005, p. 217 e 218).




    Nesse sentido, o pressuposto central da reforma foi o de que a iniciativa privada seria mais eficiente e produtiva que a administração estatal e, nesse caso, o instrumento mais adequado de regulamentação econômica seria o mercado.




    Uma das características da reforma da Nova Zelândia foi a adoção de um regime baseado no desempenho e na accountability, o que culminou, segundo avaliações feitas, na eficiência dos departamentos.




    Outra característica dessa reforma foi a mudança de enfoque com relação ao núcleo do setor estatal. Um pensamento que era baseado em insumos (inputs), passou a ser fundamentado em resultados (outputs). Richardson distingue, ainda, outputs de outcomes, que são os resultados econômicos e sociais buscados pelo governo e determinados pelos Ministros (2005, p. 219).12




    Essa lógica permite aos Ministros de Estado a concentração de esforços a nível estratégico, definindo prioridades para alocação de recursos públicos, haja vista que os outputs (bens e serviços produzidos por núcleos estratégicos) auxiliam o governo a alcançar seus outcomes (RICHARDSON, 2005, p. 219).




    Nesse contexto, as funções e metas das agências estatais passaram a ser claramente demarcadas, assim como as responsabilidades definidas, utilizando-se de uma ferramenta de cobrança por resultados, baseado em controle pelos outputs, no intuito de garantir uma melhor accountability e aumentar a transparência dos atos públicos praticados pelos órgãos estatais.




    Esse sistema, baseado em desempenho e accountability, tem consequências no pagamento e na posição dos funcionários. E, nessa vertente, Richardson apresenta os instrumentos contratuais de desempenho, instituídos na Nova Zelândia (2005, p. 220).




    O primeiro é o Acordo Anual de Desempenho, celebrado entre o Ministro e o Executivo Chefe de Departamento. Esse instrumento tem por finalidade o alcance dos outputs e dos padrões esperados no fornecimento dos serviços. Nesse desenho, a responsabilidade do Executivo Chefe se resume ao fornecimento dos outputs do setor, assim como a defesa dos interesses do Governo no Departamento (RICHARDSON, 2005, p. 220).




    O segundo é o Contrato de Desempenho do Executivo Chefe do Departamento. Nesse contrato são identificadas as áreas de resultados estratégicos, contribuindo para a garantia da coerência dos propósitos do núcleo do setor estatal. Esse contrato tem seu desempenho avaliado anualmente pela Comissão de Serviços do Estado (RICHARDSON, 2005, p. 220). Em suma, nesse sistema baseado em desempenho, os outputs são alcançados pelos Departamentos e os outcomes pelos Ministros.




    No que tange às atividades comerciais do Estado, foi constituído um regime de Empresas Estatais (EE), com a finalidade precípua de aumentar os lucros e a eficiência do Estado. Elas foram subordinadas às mesmas leis comerciais que regem o setor privado. Para o alcance desses objetivos, foi criada uma estrutura de monitoramento das EEs, segundo a qual, o seu desempenho era submetido ao controle de dois Ministros do Gabinete auxiliados pelo Tesouro e por uma unidade de acompanhamento do Estado.




    Uma questão relevante, no que se refere à Reforma da Nova Zelândia, foi a elaboração, em 1994, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabeleceu uma estrutura estatutária para a condução responsável da política fiscal (RICHARDSON, 2005, p. 227). Cabe ressaltar que este país foi o pioneiro na elaboração de um balanço financeiro para todo o setor estatal.




    Importante destacar que no caso de reforma da Nova Zelândia, os princípios fundamentais que orientaram as medidas adotadas pelo Governo foram os da descentralização e o pressuposto do setor privado. Neste contexto, a presença do Estado foi reduzida drasticamente na economia e, sendo a iniciativa privada mais eficiente, eficaz e produtiva que a administração estatal, ninguém melhor que o mercado para regulamentar a economia. Durante os dez anos de reforma, a maioria das empresas do governo foi privatizada, foi reduzido o núcleo da administração do governo e realizada uma ampla reforma administrativa, de forma a dotar o setor estatal de mecanismos que permitissem uma gerência de pessoal à semelhança do existente nas empresas privadas (CARVALHO, 1997, p. 5).




    Ainda no que tange às mudanças implementadas na Nova Zelândia, verifica-se que as mesmas seguiram a tendência mundial de uma gestão por resultados, por meio da modernização administrativa. Nota-se que o modelo britânico se tornou um referencial nas reformas realizadas a partir da década de 80, e, ainda, veremos adiante, como as características e peculiaridades das reformas, aqui estudadas, influenciaram no modelo implementado no Brasil, mais especificamente em Minas Gerais.




    No próximo capítulo, analisaremos a experiência vivenciada no Brasil, ao implementar sua reforma administrativa gerencial, mas antes de avançarmos, torna-se fundamental conhecer os dilemas enfrentados pelo modelo pós-burocrático. De acordo com a literatura, uma série de medidas foram adotadas em defesa da constituição desse modelo, que não é tratado de forma consensual. Segundo Abrucio (2005, p. 174), não há um caminho único adotado por todas as nações, o que se tem em comum é o diagnóstico desfavorável do modelo burocrático weberiano que precisa ser superado.




    1.4 Os desafios do modelo pós-burocrático




    O modelo pós-burocrático emerge de um conjunto de princípios, procedimentos e técnicas administrativas imbuídos de caráter gerencial. De acordo com Ferlie et al (1999, p. 26), por alguns momentos a nova administração pública se assemelha a uma tela vazia, nela pode-se pintar o que desejar. O autor quis dizer que não há definições claras ou unânimes sobre o que a nova administração pública é, do que está a caminho de se tornar ou ainda do que deveria ser. Nesse contexto, a literatura, ao discutir os dilemas a serem enfrentados pelo modelo pós burocrático, aponta alguns princípios, mecanismos e instrumentos de gestão que devem conduzir a nova administração pública.




    É nesse intuito que faremos a discussão nesta sessão dos principais desafios apontados pela literatura, a serem enfrentados na implementação de toda e qualquer reforma que busque redefinir o papel do Estado no âmbito da tendência mundial13 da “New Public Management (NPM)”,14 que utiliza novas técnicas de gestão, com a finalidade de combater a ineficiência da administração pública, no que se refere à formulação e execução de políticas públicas; de ampliar a responsividade; favorecer a implementação de mecanismos de transparência na tomada de decisões; e a economia dos gastos e a qualidade dos serviços prestados (MARTINS, IMASATO e PIERANTI, 200715 apud ROMERO, p. 24, 2008).16  




    Nesse ínterim, realizaremos este embate, no intuito de conhecer o que a literatura aponta como principais medidas a serem adotadas pelos Governos no contexto das reformas administrativas, sobretudo no que tange à necessidade de descentralização, que, por sua vez, aparece associada ao movimento de reforma gerencial, constituindo um dos seus principais instrumentos.




    De acordo com Kettl (2005, p. 75), todos os governos têm empreendido esforços no intuito de modernizar e agilizar a administração pública. Assim, na visão do autor, dois dilemas precisam ser considerados, ao se pensar em reforma administrativa. O primeiro deles está relacionado à ideia de reduzir o alcance do governo, e, o segundo dilema, refere-se à organização de governos, para que funcionem melhor, gastando menos para isso. Para o autor, é preciso definir o núcleo essencial do Estado na direção do que ele quer e como fazê-lo funcionar. Nesse sentido, para implementação de qualquer reforma, faz-se necessário conhecer a fundo os problemas enfrentados no país.




    No que concerne à redução do papel do governo, Kettl (2005, p. 77) afirma que reformadores têm se esforçado em fazer o maior número possível de cortes. Nesse aspecto, é necessário afastar da alçada do Estado tudo aquilo que pode ser delegado e esse processo envolve desestatização ou privatização. No âmbito deste ponto de vista, o autor destaca, ainda, a necessidade de reorganizar a forma de funcionamento de atividades sob a responsabilidade do Estado. Isso envolve arranjos entre organizações públicas e privadas e, também, a multiplicação de formas híbridas de organização, como a criação de agências, estabelecimento de parcerias público-privadas e até mesmo com organizações não governamentais.




    Já na visão de Abrucio, sendo a Reforma um dos principais temas políticos deste século, a sua estratégia deve considerar dois aspectos: o primeiro seria o convencimento dos funcionários públicos, já que estes são atingidos em cheio pelas mudanças da máquina administrativa e, nesse contexto, toda proposta de reforma deve conter promessas de benefícios. E, o segundo, seria o convencimento da população, já que o envolvimento máximo da sociedade aumenta a consciência da importância da reforma (ABRUCIO 2005, p. 193).




    Ainda na visão do referido autor, um segundo dilema enfrentado pelo modelo pós-burocrático é a sobreposição da lógica fiscal sobre a lógica gerencial. Pela lógica fiscal, há a necessidade de controlar os inputs, evitando o aumento dos custos e, pela lógica gerencial, busca-se aumentar a eficiência e a efetividade. Abrucio afirma que os mecanismos contratuais perdem sua efetividade, quando da supremacia da lógica fiscal sobre a gerencial, já que a constante vigilância e atuação preventiva sobre os custos causam entraves à lógica gerencial do setor público. Em um contexto em que os mecanismos contratuais representam um dos principais instrumentos da administração pós-burocrática, o autor afirma que a descentralização é fundamental para aumentar a democratização e a eficiência do sistema. (FLYNN e STREHL17, 1996 apud ABRUCIO, 2005, p. 194).




    Importante trazer aqui a reflexão realizada por Manuel Castells18 sobre a experiência internacional recente de transformação dos Estados. O autor considera a reforma da administração do Estado “como a mais importante das reformas porque se volta para o instrumento, condicionando dessa forma a capacidade de intervenção estatal em outras esferas” (1998, p. 27).




    Castells trabalha a ideia de que todas as mudanças ocorridas nas estruturas e processos dos Estados se resumem em experiências de construção do que venha a ser o Estado-Rede. Nessa visão, as transformações dos Estados devem obedecer a oito princípios administrativos: subsidiariedade, flexibilidade, coordenação, participação cidadã, transparência administrativa, modernização tecnológica, profissionalização e retroação na gestão (1998, p. 27 e 28).




    Pelo princípio da subsidiariedade, a atuação do Estado deve ocorrer da forma mais descentralizada possível, o Estado deve ser substituído pela sociedade ou pelas empresas em tudo que não seja necessária a sua atuação, sendo que esse princípio acolhe a ideia da privatização.




    O princípio da flexibilidade está intimamente ligado à atuação e organização eficaz do Estado, uma vez que o mundo globalizado carece de mecanismos de tomada de decisões que fogem ao alcance das medidas do Estado. Na opinião do autor, ser flexível é atuar eficazmente num mundo globalizado que vive em constantes mudanças. Neste sentido, Castells aponta para a transição de um “Estado decretador para um Estado negociador, de um Estado controlador para um Estado interventor” (1998, p. 27).




    Pelo princípio da coordenação temos o estabelecimento da hierarquia e da subordinação dentro da Administração Pública. O Estado deve operar num ambiente com capacidade de coordenação a fim de evitar que seja diluído pela flexibilização e a descentralização excessiva (CASTELLS, 1998, p. 27).




    Segundo o princípio da participação cidadã, para o alcance da legitimidade de intervenção do Estado, faz-se necessário a efetiva presença e entendimento dos cidadãos, principalmente numa era de avançados dispositivos tecnológicos e compartilhamento de informações.




    Um princípio apontado por Castells, como fundamental nessa transformação, é a transparência administrativa, uma vez que ela afasta a corrupção e permite a utilização de mecanismos de controle, estabelecendo um vínculo entre o Estado e o cidadão (1998, p. 28).




    No contexto da globalização, a modernização tecnológica torna-se fundamental na transformação de qualquer Administração Pública. Castells afirma que a tecnologia não irá resolver os problemas de gestão, entretanto, viabilizará uma administração ágil, flexível, descentralizada e participativa (1998, p. 28).




    O princípio da profissionalização reflete a necessidade de transformação dos agentes da administração pública, no intuito de torná-los competentes e bem remunerados.




    O último princípio apresentado por Castells é o da retroação na gestão, segundo o qual a ideia da aprendizagem e da correção dos erros precisa estar inserida na Administração Pública. Esse princípio permite dinamicidade no âmbito das unidades administrativas e na correção de seus próprios erros (1998, p. 28).




    Importante salientar que, ao apresentar o conjunto dos princípios acima enunciados, como necessários na construção de um Estado em transformação dentro do contexto de Reforma do Estado, Castells destaca a dificuldade de implementação de cada um deles. Para o autor, a articulação do Estado-Rede19 é uma forma de sobrevivência (1998, p 28):




    O Estado-Rede é a forma de sobrevivência do Estado na era da informação e da globalização. E, a administração flexível e conectada é o instrumento indispensável. A reforma da administração precede à administração da reforma.




    Diante do exposto, vimos que a opinião de todos os autores estudados nesta seção, (KETTL, 2005; ABRUCIO, 2007; e CASTELLS, 1998) converge no sentido de que o princípio ou o mecanismo da descentralização ou subsidiariedade (como preferiu Castells) deve orientar qualquer Estado que busque redefinir seu papel por meio de reformas administrativas.




    Deste modo, no horizonte da literatura estudada, percebemos que a descentralização pode envolver transferências de atribuições entre níveis distintos de governos, relações intergovernamentais, entre administração direta e indireta e, ainda, entre setor público e sociedade civil (ONGs, OSCIP, OS, etc). Di Pietro (2022, p. 58) afirma que todas as formas de parceria implicam em descentralização.




    Descentralização por colaboração é a que se verifica quando, por meio de acordo de vontades ou ato administrativo unilateral, se transfere a execução de determinado serviço público a pessoa jurídica de direito privado, previamente existente, conservando ao poder público a titularidade do serviço (DI PIETRO, 2022, p. 58).




    Para alguns autores, como Pzeworski (1999, p. 57), a descentralização pode remeter a aspectos relacionados à eficiência, no campo da natureza econômica, e à maior democratização do exercício da atividade governativa, no campo da natureza política. Segundo o autor, de acordo com a public choice, a descentralização faz bem para a economia e é boa para a política. E, nesta vertente, analisaremos a experiência de descentralização realizada na Reforma Gerencial Brasileira e na Reforma Administrativa realizada em Minas Gerais.




    Nesse sentido, a discussão empreendida teve o condão de conhecer e demonstrar como alguns princípios, dilemas e desafios apontados pela literatura nortearam a Reforma Gerencial Brasileira e a Reforma Administrativa de Minas Gerais, de modo especial no tocante à descentralização, por meio de parceria com o terceiro setor. Este é um princípio que teve papel fundamental, tanto na Reforma realizada na Inglaterra quanto na Nova Zelândia.




    Após a explanação sobre as experiências internacionais vivenciadas no Reino Unido e na Nova Zelândia, assim como a discussão sobre os desafios dos modelos pós-burocráticos, examinaremos, no próximo capítulo, a Reforma Gerencial Brasileira implementada em 1995, durante o Governo de Fernando Henrique Cardoso. Faremos um estudo com enfoque nas consequências da reforma e na relação do Estado com o Terceiro Setor. O mesmo estudo será realizado com relação à Reforma Administrativa do Estado de Minas Gerais, também no intuito de, adiante, analisar no contexto dessa reforma como se processam as relações entre Estado e Sociedade.




    




    

      

        	1 Há dois exemplos nesse sentido, na opinião de Abrucio (2005). Primeiro, a pioneira Comissão Glassco (1961-63), montada no Canadá. Seus resultados questionavam a ação cada vez mais intransparente e ineficiente da burocracia pública, propondo um modelo gerencial para o setor público (CAIDEN apud ABRUCIO, p.179). O segundo exemplo é a Comissão Fulton, que funcionou no parlamento britânico de 1966 a 1968, e, em cujo diagnóstico, destacavam-se como problemas a falta de preparação gerencial do civil service, a excessiva hierarquização e a falta de contato entre os burocratas e a comunidade que serviam (DREWRY e BUTCHER, 1991 apud ABRUCIO, p. 179). Referência bibliográfica das citações de citações: CAIDEN, G. E. Administrative reform comes of age. Berlin/ New York, Walter de Gruyter, 1991. DREWRY, G.; BUTCHER, T. The civil service today. Osford: Brasil Blackwell, 1991.





        	2 Moe (2007, p. 503), ao corroborar a visão de Lane, destaca o argumento teórico desenvolvido por Niskanen. Para Moe, a formulação de Niskane é a teoria mais citada e influente sobre a burocracia dentro da public choice.





        	3 Na opinião de Bresser Pereira (2002, p. 51) a melhor análise sobre a experiência inglesa foi escrita por um professor universitário, a pedido do sindicato de servidores públicos britânicos (FAIRBROTHER, 1994). Ele ainda recomenda a leitura de Tomkins (1998), Pyper e Robins, orgs. (1995), Numberg (1995) e Plowden (1994). Bresser Pereira ainda aponta este, como o provável caso de Reforma Gerencial mais equilibrado e bem-sucedido.





        	4 O Relatório Fulton, publicado em 1968, na Grã-Bretanha, apontava a postura dos burocratas públicos como o problema fundamental a ser solucionado (PEREIRA, 2002, p. 52).





        	5 O aprimoramento do gerenciamento britânico foi realizado por meio das ações do Efficient Unity (PAULA, 2009, p. 46).





        	6 JENKINS, K. A reforma do serviço público no Reino Unido. In: PEREIRA, L. C. Bresser; SPINK, P. (Orgs.). Reforma do Estado e administração pública gerencial. Rio de Janeiro: FGV, 1998.





        	7 As teorias são apresentadas da esquerda para a direita, em ordem cronológica de criação.





        	8 Esse Programa é baseado no princípio de que os serviços públicos devem estar mais direcionados às necessidades definidas pelo público diretamente afetado (BUTLER apud ABRUCIO, 2005, p. 186). Referência bibliográfica: BUTLER, R. The evolution of the civil service: a progress report. Public Administration, v.71, n.3, 1993.





        	9 FAIRBHOTHER, P. Politics and the state as employer. London: Mansell, 1994.





        	10 HAMBLETON, R. Decentralization and democracy in UK local government. Public Money and Management. July/Sept. 1992.





        	11 Ruth Richardson foi ex-Ministra das Finanças da Nova Zelândia.





        	12 O conceito de inputs, outputs e outcomes utilizado aqui, é aquele definido por Ruth Richardson no artigo “As reformas do setor público da Nova Zelândia”, entretanto, cumpre esclarecer que não se trata de uma definição absoluta.





        	13 As reformas administrativas, vivenciadas nas décadas de 1980 e 1990, ficaram conhecidas como “New Public Management (NPM)”.





        	14 A NPM, uma obra de difusão considerada muito importante para a literatura, denominada “Reinventando o Governo” de David Osborne e Ted Glaeber (1992). Publicada nos Estados Unidos, ela teve por finalidade conciliar conceitos, como a implantação da administração por objetivos, mensurar desempenho por meio de resultados e adotar a qualidade total como método administrativo. Essa ação modernizadora foi guiada, segundo os autores, pelos princípios denominados “Cinco R”, reconceitualização, reinvenção, reengenharia, reestruturação e realinhamento (OSBORNE; GAEBLER apud Abrucio, 2005). Referência bibliográfica: OSBORNE, D.; GAEBLER, T. Reinventando o governo. Brasília: MH Comunicação, 1994.





        	15 MARTINS, Paulo Emílio Matos; IMASATO, Taketoshi; PIERANTI, Otavio Penna. Reformas Administrativas Brasileiras Recentes: A Dimensão Estrutural e o Desafio da Quebra de um Paradigma na Administração Pública. In: Encontro da ANPAD, 2007, Rio de Janeiro. Anpad, 2007.





        	16 Para maiores informações acerca da contribuição do movimento “reinventando o governo”, ver: PAULA, Ana Paula Paes. Por uma nova gestão pública. Rio de Janeiro: FGV, 2009, p. 53 a 64.





        	17 FLYNN; STREHL, F. Public sector management in Europe. New York: Prentice Hall, 1996.





        	18 Manuel Castells realiza essa reflexão no trabalho “Hacia el Estado Red? - Globalización Econômica e Instituciones Políticas em la Era de la Información”, apresentado no Seminário sobre Sociedade e Reforma do Estado, promovido pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado – MARE em São Paulo, de 26 a 28 de março de 1998.





        	19 Com relação ao Estado-Rede, veremos no Capítulo III, a introdução desse conceito na Terceira Geração da Reforma Administrativa, implementada no Estado de Minas Gerais.
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